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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 443 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 162/2020 

Referência : 
Protocolo n. F2019/015698-2 

Interessado : PEDRO ARTHUR BARBOSA DE FREITAS LOPES  

 

EMENTA: Concede habilitação ao Eng. Ambiental PEDRO ARTHUR 

BARBOSA DE FREITAS LOPES, para assumir 

responsabilidade técnica pela execução de serviços de 

georreferenciamento de imóveis rurais e urbanos. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, após apreciar o requerimento do Eng. Ambiental PEDRO ARTHUR 

BARBOSA DE FREITAS LOPES, protocolizado neste Conselho sob o n. F2019/015698-2, 

que requer revisão de atribuição de Pessoa Física, DECIDIU por unanimidade, aprovar 

relato exarado pelo(a) Cons. EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com a seguinte 

conclusão do parecer: “Após análise dos autos do processo, e considerando que o 

requerente cumpriu todas as exigências da Pós-Graduação Lato Sensu em 

Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis, além de cumprir as exigências 

estabelecidas na PL 2.087/2004, somos de parecer favorável a conceder a habilitação para 

assumir responsabilidade técnica pela execução de serviços de georreferenciamento de 

imóveis rurais e urbanos, em atendimento ao disposto na Lei 10.267/2001, para fins de 

inclusão no CNIR, e das Resoluções 218/73 e 1.073/2016 do CONFEA”. Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS 

SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RODRIGO LIMA COSTA, MARCELLA MACHADO MOURA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA e VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 21 de agosto de 2020 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 


